
Sindicato dos Administradores
do Estado de Santa Catarina

Assembleia Geral Extraordinária
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Os Presidentes do Sindicato dos Engenheiros no Estado de Santa Catarina – SENGE-SC, dos 
Técnicos Industriais do Estado de Santa Catarina – SINTEC-SC, dos Administradores do Estado de 
Santa Catarina - SAESC, dos Contabilistas da Grande Florianópolis - SINCÓPOLIS, dos Advogados 
do Estado de Santa Catarina - SINDALEX-SC, dos Economistas do Estado de Santa Catarina - 
SINDECON-SC, dos Trabalhadores em Distribuidoras e Comércio Varejista de Combustíveis, Gás 
Natural, Gás liquefeito de Petróleo da Grande Florianópolis - SINTRAPETRO e o Coordenador na 
Intersindical no uso de suas atribuições estatutárias e legais, pelos Sindicatos nominados que 
integram a INTERSINDICAL dos empregados da SCGÁS SA, convocam todos os empregados, 
associados e não associados, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada 
no dia 18/06/2025 (quarta-feira) às 09h00min em primeira convocação e, às 09h30min em 
segunda convocação com qualquer número de presentes, presencial na sede do SENGE-SC, sito à 
Rua Júlio Moura, nº 30, 1º Andar, bairro Centro, Florianópolis/SC, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: 

Florianópolis, 13 de junho de 2025. 

Roberta Maas dos Anjos – Presidente do SENGE-SC 

Mauro César Miranda – Presidente do SINTEC-SC

Renato Mazarelli – Presidente do SINTRAPETRO

Luiz Albani Neto - Presidente do SINDECON-SC

Maickel Peter Miranda - Presidente do SINDALEX-SC

Alaécio Amorim – Presidente do SINCÓPOLIS

Afonso Coutinho de Azevedo – Presidente do SAESC

Coordenador da Intersindical

1 - Apresentação, discussão e aprovação da pauta de reivindicações 2025/2027 para negociar com 
a direção da SCGÁS, visando à data-base 01/09/2025, tomando como base à pré-pauta elaborada 
pelas diretorias dos sindicatos e divulgada às categorias com antecedência; 

2 - Apresentação, discussão e aprovação da proposta para o Programa de Participação nos  
Resultados – PPR - dos exercícios �scais 2025 e 2026;

3 - Outorga de poderes aos Presidentes e/ou Diretores dos Sindicatos para negociar com a empresa 
e �rmar Acordo Coletivo de Trabalho e Termos Aditivos, bem como para instaurar Dissídio Coletivo 
caso malogrem as negociações, com a constituição dos necessários advogados. 

4 - Aprovação da Contribuição Assistencial, conforme preconiza o item “e”, do artigo 513 da CLT, a 
ser descontada de todos os integrantes das respectivas categorias bene�ciadas pelo instrumento 
Coletivo de Trabalho, em favor das entidades sindicais correspondentes. 

5 - Outros assuntos de interesse da categoria. 


